
Ofício n° 904/17 CM

Senhor Presidente,

Prefeitura Municipal de Votorantim
"Capital do Cimento" C A ' M .. --' ..
Estado de São Paulo amara uníclpaí de Votorani"i1 i

Visto I
I
I

30 AGV17

Bruno Martins deA!'-:,,~'-'·,
Presidente

Votorantim, 29 de agosto de 2017.

Em atendimento ao Ofício n° 627/17, datado em 15 de agosto

de 2017, através do qual nos encaminha o Requerimento n° 308/17, de autoria do nobre

vereador Mauro Paulino Mendes, apresentado durante a 27a Sessão Ordinária, da 1a Sessão

Legislativa, da 13a Legislatura, realizada em 15 de agosto de 2017, cumpre informar o nobre

Edil que a Administração está ciente dos eventos festivos realizados pela Empresa citada.

Em consulta com o Departamento de Vigilância Sanitária, foi

constatado que a atividade de Fabricação de Cervejas e Chopes (CNAE 11.13-5-02) é isenta

de Licença de Funcionamento Sanitário, conforme Portaria CVS 01/2017.

Ademais, a Lei Municipal nO1903/06 afirma que não compete

à Vigilância Sanitária autorizar atividades e/ou eventos, que sejam localizados em vias e

espaços públicos.

Informamos ainda que a E resa solicitava a utilização da

via pública através do devido p ocedimento adTInistrativ , e stando em conformidade co.m

as medidas legais e de seguranç pública, era oriz a a ealização dos eventos mensais.

Excelentíssimo Senhor

BRUNOMARTINSD MEIDA"\
DD. Presidente da Câ ara Municipal di


